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EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C
REVISÃO  CONTRATUAL  E  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  RECOLHIMENTO  DO
PREPARO. ART. 511,  CAPUT, DO CPC. DESERÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE
MANIFESTA. ART. 557,  CAPUT,  DO CPC.  SEGUIMENTO NEGADO, NOS
TERMOS DO ART. 557, CAPIT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

"A comprovação do preparo deve ser feita no ato  de interposição do recurso,  não
sendo admissível a sua realização posterior. Cuidando-se de ausência de preparo, não
de  insuficiência,  descabe  a  intimação  prevista  no  §  2º  do  art.  511  do  Código  de
Processo Civil.  Precedentes"  (EDcl no AgRg no Ag 1385398/SP, Quarta Turma, Rel.
Min. Marco Buzzi, julgado em 24/09/2013, publicado no DJe de 03/10/2013).

Vistos.

Marileide Elias Batista de Oliveira interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo  da  6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 94,
nos autos da Ação de Consignação em Pagamento c/c Revisão Contratual  e
Cautelar de Exibição de Documento por ela ajuizada em face do Banco Aymore
S.A.,  que  indeferiu  a  Inicial  por  inépcia,  julgando  extinto  o  processo  sem
resolução  de  mérito,  ao  fundamento  das  referidas  ações  possuírem  ritos
processuais incompatíveis.

Em suas razões recursais, f. 96/100, alegou a existência de conexão entre
as  ações,  razão  pela  qual  pugnou pela  anulação  da  Sentença  para  que seja
julgados  procedentes  as  abusividades  concernentes  à  aplicação  de  juros
superiores  a  12%  ao  ano,  capitalização  de  juros,  cobrança  de  comissão  de
permanência cumuladas com outros encargos moratórios. 



Sem contrarrazões, nos termos do art. 296 do Código de Processo Civil.

Parecer da Procuradoria de Justiça, f. 108/113, opinando pelo provimento
do Apelo, ao fundamento de ser cabível a cumulação dos pedidos de revisão
contratual c/c consignação em pagamento e de exibição de documento.

É o Relatório.

A Apelante, ao interpor o Recurso, não delineia requerimento para ob-
tenção da gratuidade judiciária e não junta comprovante de recolhimento do
preparo, reputando-se aquele deserto, nos termos do art. 511 do Código de Pro-
cesso Civil1. 

Não é o caso de conversão do julgamento em diligência para oportuniza-
ção  extemporânea  de  comprovação  do  respectivo  pagamento,  admitida,  tão
somente, nos casos em que já houve recolhimento, embora insuficiente (CPC, §
2°, art. 511), ou quando, por ocasião da interposição, se pleiteiam, originalmen-
te, os benefícios da Lei Federal n.° 1.060/50, consoante precedentes do Superior
Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Justiça2.

1  Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1o São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Esta-
dos e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.
§ 2o A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de
cinco dias.

2 AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI-
AL. APELAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO. MOMENTO DA IN-
TERPOSIÇÃO. COMPROVANTE DE AGENDAMENTO BANCÁRIO. DESERÇÃO.
1. De acordo com firme entendimento desta Corte, a regularidade do preparo deve ser comprovada no
momento da interposição do recurso, não constituindo, a sua ausência, nulidade sanável. Precedentes.
[...]  (AgRg nos EDcl no AREsp 387.851/SC, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em
26/11/2013, publicado no DJe de 04/12/2013).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PREPARO  DA APELAÇÃO  REALIZADO  EM  DATA POSTERIOR  -  DESERÇÃO  CONFIGURADA -
ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, MANTENDO HÍGIDA A MO-
NOCRÁTICA  HOSTILIZADA  QUE  APLICOU  O  ÓBICE  DA  SÚMULA  83/STJ.
[...]  2. A comprovação do preparo deve ser feita no ato de interposição do recurso, não sendo admissível a
sua realização posterior. Cuidando-se de ausência de preparo, não de insuficiência, descabe a intimação
prevista  no  §  2º  do  art.  511  do  Código  de  Processo  Civil.  Precedentes.  [...]  (EDcl  no  AgRg  no  Ag
1385398/SP,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  julgado  em  24/09/2013,  publicado  no  DJe  de
03/10/2013).

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
À APELAÇÃO CíVEL POR AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO DO AGRA-
VO. - Inexistindo motivos para retração, nega-se provimento a agravo interno interposto contra decisão



Outra hipótese de cabimento da diligência seria aquela em que, já usu-
fruindo do benefício,  sobrevém alteração da capacidade econômica da parte
para melhor,  auferível  nos autos,  hipótese em que se sobresta o julgamento
abrindo-se prazo para o cumprimento do art. 511, do Código de Processo Civil.

O vertente caso não se amolda a nenhuma destas conjecturas.

Frise-se  que  não  se  vislumbra,  em  nenhum  documento  dos  autos,
requerimento daquela natureza.

Ao contrário, às f. 91, percebe-se o comprovante de pagamento das cus-
tas iniciais, o que permite concluir não ter havido o requerimento e deferimento
da gratuidade judicial.

 
Posto isso,  considerando que o Recurso é manifestamente inadmissível,

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557,  caput, do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

monocrática que negou seguimento a recurso deserto, ante a ausência do recolhimento do preparo (TJ-PB,
Processo n.º 0002574-63.2012.815.0751, Terceira Câmara Cível, Rel. Des. José Aurélio da Cruz, julgado em
28/01/2014).

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. SENTENÇA JULGADA
PROCEDENTE IRRESIGNAÇÃO APELO. AUSÊNCIA DE PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. DESERÇÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ART. 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. - O pressuposto da deserção é a falta de preparo. Dispõe o
art. 511, do CPC que, no ato de interposição do recurso, o recorrente deve comprovar seu respectivo pre-
paro, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção (TJ-PB, Processo n.º 200.2008.001477-
8/001, Tribunal Pleno, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, julgado em 27/02/2013).


